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LEIS 

LEI Nº 1.572 

Data: 09 de dezembro de 2.013. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar, anualmente, concurso de decoração natalina e conceder isenção do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU como 
premiação aos 02 primeiros lugares”. 
 
A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar, anualmente, concurso de decoração natalina e conceder isenção do Imposto Predial Territorial Urbano- IPTU 
como premiação aos 02 (dois) primeiros lugares. 
Art. 2º. A melhor decoração residencial e a melhor decoração comercial, serão premiadas com isenção do IPTU referente ao exercício fiscal seguinte ao de realização do 
concurso, na seguinte proporção: 
I – Imóvel residencial: isenção de IPTU no montante de ATÉ R$ 3.000,00 (três mil reais); 
II – Imóvel comercial: isenção de IPTU no montante de ATÉ R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
 
Parágrafo único. Caso o valor lançado do IPTU seja inferior aos valores estabelecidos nos incisos deste artigo, a isenção se restringirá ao valor lançado, ficando vedado o 
aproveitamento da diferença entre o valor lançado e o valor máximo de premiação para quitar tributos do exercício atual ou futuro. 
 
Art. 3º. Para compensar a renúncia de receita prevista nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, adotará as medidas previstas no Art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 4º. Poderão se inscrever no concurso as pessoas jurídicas legalmente constituídas e com sede no Município de Guaratuba. 
 
Art. 5º. O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeará, anualmente, a comissão julgadora encarregada da escolha dos vencedores. 
 
Parágrafo único. A comissão de que trata o caput deste artigo, elaborará e fará  publicar  no  órgão  oficial  do  Município  o Regulamento de cada concurso, estabelecendo 
os objetivos do concurso, o tema, o local e prazo para as inscrições, os critérios e data de julgamento, e outras normas regulamentares para a realização do concurso 
previsto nesta presente Lei. 
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba em 09 de dezembro de 2013. 
 
 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

NATAL LUZ EM GUARATUBA 

Concurso de decoração premiado com isenção IPTU 2014 

 

A fim de manter o espírito natalino e tornar nossa cidade ainda mais bela para as festividades de fim de ano, a Prefeitura Municipal de Guaratuba lança o Concurso de 
Decoração Natalina 2013. 

O concurso envolve todas as casas localizadas na zona urbana da cidade de Guaratuba, inclusive, imóveis utilizados para fins comerciais. 

 
Para julgamento, a comissão julgadora, composta pelos Secretários de Turismo do Litoral, terá alguns critérios para seguir, como a utilização de materiais ecologicamente 
corretos que tenham baixo impacto ambiental, espírito natalino, beleza e criatividade.  

Para cada item será atribuída uma nota (de 0 a 10), que deve ser calculada e em seguida a média geral, que representará a nota final. 

Para participar, os interessados devem preencher a ficha de inscrição, conforme o regulamento, além disso, devem apresentar uma cópia do título de posse do imóvel, assim 
considerados, escritura ou compromisso de compra e venda, contrato de locação ou comodato ou qualquer documento equivalente. 

 
A ficha pode ser retirada na Secretaria de Turismo de Guaratuba até o dia 06 de dezembro.  
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A melhor decoração residencial e a melhor decoração comercial serão premiadas com a isenção do IPTU 2014. 

 
Este concurso de decoração é uma das iniciativas que fazem parte do projeto natalino da Prefeitura de Guaratuba. 

INSCRIÇÕES 
De 11 de novembro a 06 de dezembro 

Divulgação do resultado: 20 de dezembro 

Ficha de Inscrição Concurso de Decoração Natalina da Cidade de Guaratuba – PR 
 
Data de Inscrição:  
________ /________ / 2013 
. 
Dados da Casa 
Endereço:__________________________________________________n°__________Bairro:_________________________ 
CEP.:____________________ 
 
Responsável pela Decoração / Inscrição 
Nome 
:__________________________________ 
RG 
:__________________________________ 
CPF 
:__________________________________ 
Telefone: 
(_____)_______________________ 
Celular 
:(_____)_________________________ 
E-mail 
:__________________________________________________ 
 
SERÃO INDEFERIDAS AS INSCRIÇÕES QUE NÃO APRESENTAREM ASSINATURA, PREENCHIMENTO CORRETO DOS DADOS SOLICITADOS E APRESENTAÇÃO DE UMA 
CÓPIA DO TÍTULO DE POSSE DO IMÓVEL. 
 
Declaro estar ciente do regulamento do Concurso de Decoração Natalina da Cidade de Guaratuba 
 
Assinatura do responsável pela decoração / inscrição: 
__________________________________________________ 
 
Obs.: As fichas deverão ser preenchidas e entregues na Secretaria Municipal de Turismo. 

 

 
Lei nº 1.577 

 
Data: 27 de dezembro de 2.013. 

 
 

Súmula: “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guaratuba para o exercício financeiro de 2014” 
 
               A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guaratuba para o exercício financeiro de 2014, compreendendo: 
 
I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo; 
 
II - Orçamento da Seguridade Social compreende o Instituto de Previdência de Guaratuba; 
 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
Art. 2º. A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 108.000.000,00 decorrentes da arrecadação de tributos próprios e transferidos, contribuições 
e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e de acordo com cada orçamento: 
 
I – A Receita do Orçamento Fiscal é de R$ 102.000.000,00(CENTO E DOIS MILHÕES) conforme o desdobramento: 
 
 
 

1. RECEITAS CORRENTES   
- Receita Tributária R$ 31.576.000,00 
- Receita de Contribuições R$ 3.500.000,00 
- Receita Patrimonial R$ 642.000,00 
-Receita de Serviços R$  626.000,00 
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- Transferências Correntes R$ 50.309.000,00 
- Outras Receitas Correntes 
 
 

R$ 10.347.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL 
  

  

- Operação  de Crédito R$ 5.000.000,00 
   

Total do   Orçamento Fiscal..................................... R$ 102.000.000,00 
 
II – A Receita do Orçamento da Seguridade Social é de  R$ 6.000.000,00 com o seguinte desdobramento: 

1. RECEITAS CORRENTES   

- Receita de Contribuições R$ 1.822.000,00 
- Receita Patrimonial R$ 1.116.000,00 
- Receitas Intraorçamentárias  R$ 3.062.000,00 
   
Total do Orçamento da Seguridade Social........... R$ 6.000.000,00 

 
III – A totalização da Receita dos Orçamentos é de R$   conforme o seguinte desdobramento: 
 

- Receita do Orçamento Fiscal R$ 102.000.000,00 
- Receita do Orçamento da Seguridade Social R$ 6.000.000,00 
   
Total Geral.......................................................... R$ 108.000.000,00 

   
 

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
 

Art. 3º. A Despesa Total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 108.000.000,00 descritos nos incisos deste artigo: 
 
I - Orçamento Fiscal no valor de R$ 102.000.000,00 distribuídos entre os seguintes órgãos orçamentários: 

Poder Legislativo   
Câmara Municipal de Guaratuba R$ 3.850.000,00 
   
Poder Executivo   
Governo Municipal R$ 760.000,00 
Secretaria Municipal da Administração R$ 6.048.000,00 
Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento R$ 5.982.000,00 
Secretaria Municipal da Educação  R$ 27.174.750,00 
Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo R$ 1.040.000,00 
Secretaria Municipal do Esporte e do Lazer R$ 750.000,00 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente R$ 6.767.000,00 
Fundo Municipal de Saúde R$ 20.936.500,00 
Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção Social R$ 3.220.000,00 
Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura R$ 498.000,00 
Secretaria Municipal do Governo  e do Urbanismo  R$ 1.492.000,00 
Secretaria Municipal dos Assuntos Jurídicos e da Segurança Pública 
 

R$ 1.400.000,00 
 

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura  e Obras  
 

R$ 17.126.000,00 
 

 
Encargos Especiais R$ 4.055.750,00 
Reserva de Contingência R$ 900.000,00 
   
   
Total do Orçamento Fiscal..................................... R$ 102.000.000,00 

 
 
 
II - Orçamento da Seguridade Social no valor de  R$ 6.000.000,00 distribuídos entre as seguintes despesas orçamentárias: 
 

Seguridade Social   
Instituto de Previdência de Guaratuba R$ 6.000.000,00 
   
   
Total do Orçamento da Seguridade Social........... R$    6.000.000,00 

 
III – A totalização da Despesa dos Orçamentos é de R$ 108.000.000,00 conforme o seguinte desdobramento: 
 

- Despesa do Orçamento Fiscal R$ 102.000.000,00 
- Despesa do Orçamento da Seguridade Social R$ 6.000,000,00 
   
Total Geral................................................................ R$ 108.000.000,00 

 
 

Art. 4º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais, integrados em Unidades Orçamentárias nos anexos desta Lei, 

segundo os termos do artigo 2º, parágrafo 2º da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 
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I. do  Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº. 1374 de 17/11/2009, que fixa as despesas a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 

2014 em R$ 20.936.500,00 

II. do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei Municipal nº 768/97 11/04/1997  que fixa a sua despesa para o exercício de 2014 na importância 

de R$ 1.385.000,00 

III. do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal n.º 771 de 05/06/1997, que fixa a sua despesa para o exercício de 2014 
em R$ 500.000,00 

 
IV. Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, criado pela Lei Municipal n° 1280 de 06/11/2007 que fixa a despesa para 2014 em R$ 30.000,00 
V.  Do Fundo Municipal de Proteção à Pessoa Idosa criado pela Lei Municipal n° 1323 de 01/08/2008 que fixa a despesa para 2014 em R$ 105.000,00 
VI.  Do Fundo Municipal do Meio ambiente criado pela Lei Municipal n° 1169 de 14/11/2005 que fixa a despesa para 2014 em R$ 6.767.000.00 
VII. Do Fundo Municipal do Desenvolvimento Urbano criado pela Lei Municipal n° 1168 de 14/11/2005 que fixa a despesa para 2014 em R$ 1.492.000,00 
VIII.  Do Fundo Municipal de Trânsito que fixa a despesa para 2014 em R$ 100.000,00 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no art.7º da Lei Federal nº 4.320, de  1964, autorizado a realizar o manejo orçamentário, na forma de 
créditos adicionais suplementares, no orçamento da administração direta, até o limite de 25 %  ( vinte e cinco por cento) do valor  do orçamento. 
§ 1º -O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de programação 
para outra, de um órgão para outro e de uma  unidade  orçamentária para outra. 
§2º - A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma  de anulação,transferência, transposição e remanejamento de recursos. 
 
§3º-  Para efeito desta  Lei, entende-se por : 
 
I-transferência, a realocação de recurso que ocorre dentro do mesmo órgão, num mesmo programa de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, mantendo-se  
o programa em funcionamento; 
 
II-transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, dentro do mesmo órgão ou de um órgão para outro, ampliando, desta forma, um programa 
previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto 
 
III-remanejamento, a realocação de recursos em sede intra-organizacional, ou seja, de um órgão para/entidade para outro nos casos de reforma administrativa que resulte a 
criação, extinção, fusão ou cisão. 
 
IV-anulação,realocação de recursos  para alcançar os objetivos e metas do programa face a   previsão inicial insuficiente; 
 
§ 4º-Excluem-se do limite  de que trata o caput  deste artigo os créditos adicionais suplementares  e especiais que decorrerem de leis municipais específicas aprovadas nos 
exercício e ainda os créditos adicionais suplementares   abertos   com recursos : 
 
I- do superávit financeiro, apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos previstos no 
inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
 
II - do excesso de arrecadação,verificado na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no 
inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
 
III - do excesso de arrecadação por tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 
 
IV- as realocações das despesas  previstas no caput do art.18, da lei Complementar Federal n º 101 de 4 de maio de 2000, na mesma fonte de recurso da própria unidade 
orçamentária  ou de uma para outra, nos termos  previstos no inciso III, do art.43, da Lei Federal  nº 4.320, de 17 de maio de 1964; 

 
 Art. 6º. Os Créditos Adicionais Suplementares a que se referem os artigos desta lei, terão sua abertura detalhada ao nível de elemento de despesa, identificador de uso, 
destinação de recursos e especificação das fontes de recursos. 
 
Art. 7 º Utilizar o valor de R$ 900.000,00 de Reserva de Contingência, visando o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, bem como para 
servir de recursos para créditos orçamentários adicionais como prevê a lei de diretrizes orçamentárias. 
 
 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 8º. Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2013 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do 
art. 167, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, obedecerão à codificação constante nesta lei. 
 
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos adicionais de que trata o caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação da codificação dos 
elementos de despesas com as respectivas fontes, conforme estabelecer a atualização do Plano de Contas Único,  
 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 9º – Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão da 
receita e a fixação da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2014 aprovados por esta lei, visando a 
compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 2014-2017  e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias  com o layout do sistema SIMAM  2014 definido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
             Parágrafo Único: - A readequação será formalizada por decreto do Executivo Municipal e devera proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que 
integram os orçamentos aprovados.  
 
Art. 10º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014. 
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                        Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 27 de dezembro de 2.013. 

 
Evani Justus 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Obs: Anexos disponíveis no Portal da Transparência 
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LEI Nº  1.578 
          
                                               DATA: 27 de dezembro de 2.013. 
 
 
DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO, CONCEPÇÃO E INSTALAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA E SUA CONCESSÃO PÚBLICA. 
 
 
A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
TÍTULO I 
DO MOBILIÁRIO URBANO DO MUNICÍPIO E DEFINIÇÕES 
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Art. 1º  Compreende o mobiliário urbano do Município de Guaratuba os elementos implantados em espaços públicos da cidade, integrantes da paisagem 
urbana, de natureza utilitária, decorativa, publicitária, paisagística, informativa, cultural e simbólica. 
 
Art. 2º  Todo o material de mobiliário urbano de uso público na cidade deverá respeitar a padronização a ser implementada pela Secretaria Municipal de 
Governo e Urbanismo Urbano e regulamentada por Lei. 
 
Parágrafo Único - Somente será admitido peça do mobiliário urbano em desconformidade com a padronização em áreas de interesse histórico, cultural, 
artístico ou ambiental à critério da Administração Pública e mediante prévio parecer da Secretaria Municipal de Governo e Urbanismo. 
 
Art. 3º  Constituem condição para a instalação dos elementos de mobiliário urbano: 
 
I - a não obstrução a entrada ou saída de locais públicos, privados e de acesso à praia; 
 
II – A preferência ao acesso e circulação de pedestres, portadores de necessidades especiais e ciclistas; 
 
III - obedecer, quando for o caso, as normas instituídas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
IV - atender as determinações contidas em legislação específica do meio ambiente, bem como aquelas legislações relativas ao Patrimônio da União. 
 
 
 
 
 
TÍTULO II 
DA CLASSIFICAÇÃO 
 
 
Art. 4º  Para efeitos desta Lei, o mobiliário urbano a ser implantado no Município classificar-se-á em: 
 
I - elementos de infraestrutura urbana de impacto estético; 
 
II - elementos de sinalização; 
 
III - elementos de serviços de comodidade pública. 
 
Art. 5º  Os pontos de parada de ônibus, ponto de táxi e bicicletários serão considerados elementos de infraestrutura urbana de impacto estético e deverão ser 
implementados conforme padronização prevista no artigo 2º desta Lei. 
 
Art. 6º  Os totens com indicação de nome de logradouro público ou de local, as sinalizações de trânsito, as informações cartográficas, as placas com 
nomenclatura de logradouro público, os portais e outros meios de indicar a denominação de espaço urbano constituem elementos de sinalização. 
 
Art. 7º  O mobiliário urbano de uso público será instalado exclusivamente em locais públicos, tais como ruas, praças, calçadas, orla marítima, viaduto, estações 
e terminais. 
 
Parágrafo Único - O Poder Executivo promoverá as comunicações necessárias em bens de públicos de propriedade da União e do Estado do Paraná, 
requerendo as autorizações competentes para viabilizar a instalação do mobiliário urbano. 
 
Art. 8º  Os assentos públicos, mesas públicas, telefones públicos, lixeiras, caixas de correio, relógios eletrônicos, totens de temperatura, serão considerados 
elementos de comodidade pública. 
 
 
TÍTULO III 
DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 
 
 
Art. 9º  O Poder Executivo fica autorizado a promover a concessão, mediante licitação por concorrência pública, para a iniciativa privada, da criação, confecção 
e instalação do mobiliário urbano de uso público, compreendendo a concessão os itens que o Poder Executivo entender convenientes, inclusive os pontos 
de parada de ônibus, totens indicativos e placas de sinalização. 
 
§ 1º A concessão de que trata o caput deste artigo se dará, preferencialmente, sem contrapartida financeira do poder público. 
 
§ 2º Sempre que possível, a criação, confecção e instalação do mobiliário urbano ficarão sob a responsabilidade do concessionário, mas, em qualquer 
hipótese, deverão obrigatoriamente respeitar a padronização prevista no artigo 2º desta Lei. 
 
§ 3º Quando a concessão de que trata o caput deste artigo se der sem contrapartida financeira do poder público, ficará autorizada ao concessionário a 
exploração econômica publicitária do mobiliário urbano criado, confeccionado ou instalado, durante o período de vigência da concessão. 
 
§ 4º O Poder Executivo disciplinará a quantidade, o prazo, as condições, características, e localização de itens do mobiliário urbano de uso público a serem 
concedidos, sempre mediante licitação que atenda o interesse público e a legislação de regência, especialmente as Leis nº 8.666/1993 e 8.987/1995. 
 
§ 5º O Poder Executivo, através de Secretaria Municipal competente, poderá estabelecer restrições à publicidades de tabaco, á lcool, medicamentos, e 
defensivos agrícolas,  de produtos que prejudiquem a saúde e o bem estar, que atentem contra a liberdade religiosa, que possuam caráter promíscuo, que 
de alguma forma possam atingir a honra  e moral de pessoas físicas e jurídicas, em conforme com a Lei Federal nº 9.294/1996 e demais legislações específicas 
sobre a publicidade ao ar livre. 
 
§ 6º O Poder Executivo poderá conceder a exploração do mobiliário urbano de uso público pelo prazo de até 60 (sessenta) meses previsto no inciso II do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, podendo esse prazo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo legal. 
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§ 7º O Poder Executivo poderá, desde de que seja configurada a necessidade e excepcionalidade,  promover a Título precário permissão de uso dos espaços 
públicos para instalação de equipamentos de mídia ou publicidade em geral a ser implantada ou  instalada em espaços públicos urbanos. 
 
§ 8º A Permissão de que trata o artigo 7º da Lei, poderá ser de forma onerosa a critério do Poder Executivo.  
 
Art. 10  O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Governo e Urbanismo, fiscalizará a atuação do concessionário, zelando pelo cumprimento desta 
Lei e de toda a Legislação correlata. 
 
Art. 11  O concessionário vencedor do certame licitatório, dentre outras regras previstas em legislação própria e no edital de licitação, obriga-se a: 
 
 
I - prestar serviço de maneira adequada, protegendo o bem estar das pessoas, na forma prevista nesta Lei, na Lei Federal nº 8.987/1995, demais leis de 
regência, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
 
II - responder por danos que venha a causar a outrem no exercício da concessão; 
 
III - prestar contas semestralmente do inventário, do registro e do estado dos bens vinculados à concessão; 
 
IV - prestar contas da gestão do serviço ao Poder Executivo e aos usuários, nos termos definidos em edital de licitação e contrato administrativo; 
 
V - cumprir as normas de serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 
 
VI - permitir aos servidores da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como 
requisitar seus registros contábeis; 
 
VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los adequadamente; 
 
VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço. 
 
Art. 12  O Poder Executivo poderá, nos termos da Lei Federal 8.987/1995 intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação da prestação do serviço, 
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentadoras e legais pertinentes. 
 
Art. 13  A concessão pública objeto desta Lei extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação, caducidade, rescisão, anulação, falência ou extinção 
da sociedade empresária ou empresário individual concessionário. 
 
Art. 14 Os equipamentos instalados a encargo do concessionário, classificados nos artigos 5º e 6º da Lei, em caso de ocorrência de distrato contratual ou de 
qualquer ocorrência prevista no Art. 13 não poderão ser retirados ou desmontados sem prévia e expressa autorização do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 15  Finda a concessão, o espaço público destinado ao mobiliário urbano concedido, bem como todas as suas benfeitorias, melhoramentos ou acessórios 
de forma geral, reverterão ao patrimônio público, sem qualquer direito à indenização do concessionário. 
 
 
 
 
 
TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
Art. 16  Não havendo concessão, fica autorizada ao Poder Executivo a exploração econômica publicitária do mobiliário urbano, mediante processo licitatório 
específico para tal fim. 
 
Art. 17  O Poder Executivo regulamentará, mediante decreto, as especificações que a presente Lei demandar. 
 
Art. 18  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  
 

Guaratuba, 27 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 

EVANI  JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 
LEI Nº 1.579 

 
 
                                                       DATA: 27 DE DEZEMBRO DE 2.013. 
 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a promover, mediante dação em pagamento com bens imóveis de 
propriedade do Município, a amortização integral do déficit técnico atuarial (custo suplementar) 
do exercício 2012, junto ao Regime Próprio de Previdência Social — RPPS de Guaratuba, e dá 
outras providências.  
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A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover, mediante dação em pagamento com imóveis de propriedade do Município de Guaratuba a amortização 
integral do exercício 2012 (dois mil e doze) do Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial no valor de R$ 576.000,00 (quinhentos 
e setenta e seis mil reais) constante do ANEXO I desta Lei, junto ao Regime Próprio de Previdência Social — RPPS, conforme art. 7° da Portaria n.° 402, de 10 
de dezembro de 2008, do Ministério da Previdência Social.  
 
Art. 2° Para todos os efeitos integra esta lei, no Anexo II, Laudo de Avaliação dos imóveis passíveis de dação em pagamento e respectivos valores fixados em 
R$ 235.500,00 (duzentos trinta e cinco mil e quinhentos reais), efetuado por comissão especialmente constituída pelo Poder Executivo para esse fim, através 
do Decreto Municipal n.° 8.651 de 03 de dezembro de 2013.  
 
Parágrafo Único. Havendo diferença positiva entre o valor do débito do custo suplementar a que se refere o art. 1° desta lei, será utilizada para amortizar valor 
equivalente do Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial do exercício 2013 (dois mil e treze). 
  
Art. 3° Gozarão de isenção do IPTU e das Taxas Agregadas todos os imóveis incluídos no instrumento de Dação em Pagamento previsto nesta Lei, enquanto 
na posse ou domínio do RPPS.  
 
Art. 4° Todas as despesas decorrentes da efetivação da Dação em Pagamento, quer sejam cartorárias, tributárias ou outras, serão de responsabilidade do 
Poder Executivo, ficando o RPPS desonerado do seu pagamento.  
 
Art. 5° Os imóveis ofertados em dação a que se refere o Anexo II desta lei deverão encontrar-se livres, desimpedidos e desonerados para imediata disposição 
pelo RPPS.  
 
 
 
Parágrafo Único. Na hipótese de algum imóvel objeto da dação encontrar-se ocupado ou com entulho, caberá ao Município de Guaratuba a remoção dos 
ocupantes e a limpeza da área, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do Termo de Dação em Pagamento com Imóveis para 
Quitação de Débitos Previdenciários.  
 
Art. 6° Após a publicação desta lei, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), o Município deverá encaminhar ao RPPS, Termo de Dação em Pagamento 
com Imóveis para Quitação de Débitos Previdenciários decorrentes do saldo devedor do Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Técnico 
Atuarial para prévia apreciação e deliberação pelo Conselho Municipal de Previdência.  
 
 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 
 

Guaratuba, 27 de dezembro de 2013.  
 
 
 
 

Evani Justus 
Prefeita Municipal 

 
LEI Nº 1.580 

Data: 27 de dezembro de 2.013 
 

Súmula: altera disposições quanto aos Conselhos fiscal e de administração do Guaraprev entre outros. 
A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º - Revogam-se os artigos 65, 67 e 68 da Lei 1383/09. 
 
Art. 2º - O artigo 65 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 65 - O Conselho Administrativo será composto por 08 (oito) membros nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, a seguir descritos: 
I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal; 
II - 02 (dois) representantes do Poder Legislativo Municipal; 
III – 02 (dois) representantes dos segurados ativos e inativos do IPG 
§ 1º - Os membros do Conselho Administrativo que representarem os Poderes Executivo e Legislativo serão indicados pelo Chefe de cada 
um dos Poderes respectivamente, e os representantes dos segurados serão escolhidos, entre os servidores municipais efetivos, pelo Chefe 
do Executivo que também indicará o seu Presidente, que não precisará ter relação direta com quaisquer Poderes do ente. 
§ 2º - O mandato dos membros do Conselho Administrativo será de 2 (dois) anos, podendo haver recondução; 
§ 3º - Os membros da Diretoria Executiva poderão participar das reuniões do Conselho como convidados, sem direito a voto; 
§ 4º - As reuniões do Conselho Administrativo apenas poderão ser promovidas com a presença mínima de 5 (cinco) de seus membros.  
§ 5º - O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente mediante convocação do seu Presidente ou por 
solicitação de pelo menos 05 (cinco) de seus membros. 

§ 6º - O Conselheiro que, sem justa motivação, faltar a três sessões consecutivas ou seis alternadas durante o exercício, terá seu mandato 
declarado extinto. 

§ 7º - As decisões que o Conselho Administrativo entender de relevante interesse dos participantes do GUARAPREV, além do registro em 
ata, poderão ser promulgadas por Resolução. 
§ 8º - Os membros do Conselho Administrativo não serão destituíveis ad nutum, podendo ser afastados de suas funções depois de julgados 
em processo administrativo, culpados por falta grave ou infração punível com demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a 
ausência prevista no § 6º deste artigo.  
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§ 9º - Incumbirá à Diretoria Executiva do GUARAPREV proporcionar ao Conselho os meios necessários ao exercício de suas competências.  
§ 10º . Os Conselheiros poderão ser remunerados, mediante aprovação regulamentada em Estatuto, em até 10% dos vencimentos mensais 
do Consultor Jurídico, condicionando o recebimento de eventual remuneração ao comparecimento em todas as sessões.” 
 

Art. 3º - O artigo 67 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 67 - O Conselho Fiscal será composto de 5 (cinco) membros nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
§ 1º  - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, sem limites de recondução de mandato;  
§ 2º - As reuniões do Conselho Fiscal serão obrigatoriamente promovidas mensalmente, junto às do Conselho Administrativo;” 
 

Art. 4º - O artigo 68 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 
 
“Art. 68 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os balancetes mensais e as contas, emitindo parecer a respeito; 
II- pronunciar-se sobre despesas extraordinárias autorizadas pelo Conselho Administrativo; 
III - propor ao Conselho Administrativo medidas que julgar convenientes; 
IV – autorizar previamente a realização de novos investimentos, aplicações, movimentações e retiradas de investimentos já realizados do 
Fundo.  
 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor e produz efeitos a partir de sua publicação. 
 

Guaratuba, 27 de dezembro de 2013. 
 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 
LEI Nº. 1.581 

 

DATA: 27 de dezembro de 2.013. 

 
 

Súmula: “Denomina de “AVENIDA RIO BONITO” a Rua Projetada na localidade do Rio Bonito, neste Município (Projeto de Lei 

nº 548 de autoria do Vereador João Almir Troyner). 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica denominada de “AVENIDA RIO BONITO”, a Rua Projetada na localidade do Rio Bonito, neste Município. 
 
                Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas e respectiva comunicação, da denominação, à COPEL, 
SANEPAR, CORREIOS e a OI/SA. 
 
                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.013. 

 

 

 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 

 

      LEI Nº. 1.582 

 

DATA: 27 de dezembro de 2.013. 

Súmula: “Declarando de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL 

ADOLPHO VERCESI – Educação Infantil e Ensino Fundamental” (Projeto de Lei nº 549 de autoria da Vereadora Cátia Regina 

Silvano). 
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A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL ADOLPHO VERCESI 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental, sede à Rua Damião Botelho de Souza s/nº, bairro Piçarras, nesta cidade de Guaratuba, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 00.761.974/0001-98. 
 
                 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.013. 

 

 

 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 

 

LEI Nº. 1.583 

 

DATA: 27 de dezembro de 2.013. 

 
 

Súmula: “Declarando de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 

GUALBERTO DA SILVA – Educação Infantil e Ensino Fundamental” (Projeto de Lei nº 550 de autoria da Vereadora Cátia 

Regina Silvano). 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO GUALBERTO 
DA SILVA – Educação Infantil e Ensino Fundamental, sede à Avenida Guaratuba s/nº, bairro Mirim, nesta cidade de Guaratuba, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 02.071.661/0001-33. 
 
                 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.013. 

 

 

 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 

 

LEI Nº. 1.584 

 

DATA: 27 de dezembro de 2.013. 

 
 

Súmula: “Institui a Semana Municipal da Adoção e do Menor Carente no Município de Guaratuba/PR” (Projeto de Lei nº 546 de 

autoria do Vereador Artur Carlos dos Santos). 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica instituída a Semana Municipal da Adoção e do Menor Carente, a ser realizada, anualmente, na semana que antecede o dia 25 de 
maio Dia Nacional da Adoção. 

 
Parágrafo Único – A Semana Municipal da Adoção e do Menor Carente deve culminar, anualmente, sempre na semana que antecede o dia 25 

de maio, e integra o Calendário oficial do Município. 
 
 Art. 2º - A Semana Municipal da Adoção e do menor Carente tem por finalidade a reflexão, a agilização, a comemoração e a realização de 

campanhas de conscientização, sensibilização e publicidade dos temas “adoção” e “menor Carente” com a realização de debates, palestras e seminários. 
 
Art. 3º - As atividades desenvolvidas durante a Semana da Adoção e do Menor Carente, deverão visar os seguintes objetivos: 
l -  estimular as atividades de promoção, proteção e apoio à criança carente e abandonada; 
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ll – conscientizar às famílias e à sociedade de seu papel na formação do cidadão do amanhã; 
lll – apresentar sugestões de políticas públicas em defesa do menor carente; 
lV – discutir e apresentar sugestões para as políticas de adoção; 
 

 
                 Art. 4º - A efetivação da “Semana Municipal da Adoção e do Menor Carente” fica a cargo dos órgãos competentes do Poder Executivo, em 
consonância com os Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e entidades da Sociedade Civil. 

 

               Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e suplementares, se necessárias. 
 
               Art. 6º - Revoga-se as disposições ao contrário  
  
               Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.013. 

 

 

 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 

 

LEI Nº. 1.585 

 

DATA: 27 de dezembro de 2.013. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal do Surf" (Projeto de Lei nº 547 de autoria do Vereador João Almir Troyner). 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica instituído o “Dia Municipal do Surf”, que será comemorado, anualmente, no dia 19 de junho. 
 

 Art. 2º - O “Dia Municipal do Surf” passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Guaratuba. 
  

                 Art. 3º - Durante o “Dia Municipal do Surf”, será promovido pela Prefeitura Municipal de Guaratuba a realização de competições  e palestras, 
podendo, para tanto, formalizar parcerias com órgãos públicos, entidades provadas interessadas e órgãos representativos dos surfistas do Município, bem 
como empresários e interessados. 
  
                 Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, através de Decreto.  
  
               Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.013. 

 

 

 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 


